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Lei nº. 787/2022 

Estabelece o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de 

Combate às Endemias - ACE de acordo com a Emenda Constitucional 

n.º120/2022, altera com as adequações necessárias e dá outras providências. 

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARE, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

 

Lei nº. 787/2022 

Art. 1°. Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, o qual 

não será inferior a 02 (dois) salários mínimos, a serem repassados previamente pela União ao 

Município, conforme previsão da Emenda Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de 

maio de 2022. 

Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 

Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, e, 

somado aos seus vencimentos, o adicional de insalubridade a ser definido de acordo com 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT. 

Art. 3º. Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para 

pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde 

e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do 

limite de despesa com pessoal. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrários, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2022. 

Barra do Jacaré, 27 de setembro de 2022. 

 

Edimar de Freitas Alboneti 

Prefeito Municipal 
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